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EDTTAL Na 00{f2022
PROCE§SO SELETIVO PÂRA PROFESSOR DE APOIO A TECNOLOGIA E

rN0vAÇÃo - PR§ATEC

G Diretor da EE ÉtiCe Âpparecida C*rlas - ProF, situada na Avenida Brasil,

no 93 - COHAB Benedito Finto Feneira Braga - Urâniaí§P, *.8. Região de

Jales, no uso de suas atribuiçÕes *egais, cornunica a âbertura das inscrições ao
postg de trabalho na funçãa de *'! Pr*fe*scres d* Apcio a Tecnologia e
inovaçâo, com cârga de 2* hqras cada para atender a demanda da unidade

escCIlar, PÉB ll - Professares de Apoic a Tecnologia e Inovação, com
Fundamento Legal na Resolução §E S7 de 11-$1-2Ü21, confcrme segue:

rl Do§ REQUISIT§§ PARA O EXERCÍCI0 §A- FUNÇÃO DE

PROFE§§OR DE ÁPOrc Â TEGf.IOLGGIÂ E ItrOVêÇAO - PROÂTEC

Resotução §E 07, Artigo 40- São requisitos para ü exercícia do Professor no

Projeto de Apoio a Tecnelagia e Inovação:
I - ser docente vincu[ado à rede estadual de ensinc;
ll - ser portador d* diploma de lic*nciatura plena.

§1o - Para fins de atribuição do referido Prejeto, cabe ao gestor da unidade

éscolar, em canjunto com CIs Prcfessores Coordenadçres e o Sr"lpervisor de
Ensino, a indieação ou seleçãc das dscentes e formação de banco rêserva de
interessados para atuação no projeto.

§ 2o - No caso de docente readaptad*, a atribuiçã* scmente poderá ocorrer
àesde que as atribuições do prejeto sejann cornpatíveis com c Rel de atividades
da Súmula de Readaptação.

§ 3o - Na inexistência de docentes efetivos e não efetivos, o docente contratado
nos termos da Lei Complementar 1.0§3, de t6-07-2*09, paderá atuar no projeto,

com a atribuição de 20 hcras. desde quÊ passua autras regr:l*res atribuídas.

§ 4o - 0 docente que tiyer as aulas atribuídas deverá exerceí as atribuições
específicas do projeto presencialmente, na unidade escolar"

Zl DAS ÂTRtBUtÇÕEs BO PROFE§§OR IIE APOIO A TECNOLoGIA E

rNovAÇAo

Resolução SE 07, Artigo 3s- Sâa atribuiç§es do PrafessCIr que atuará no Projeto
de Apoio a Tecnologia e Inovaçãa:
| - apaiar todos os estudantes e profissionais da unidade escolar a baixar, fazer
login e navegar nos aplicativos ds Centra de Mídias da Educação de São Paulo
(chrsP);
ll - oríentar todas os estudantes e profissitnais da unÍdade escolar quanto ao uso
e manuseio de equipame*tos tecnolagicas disponiveis, tais §omo notebooks,
desktops, televisores, webcams, microfones, estabilizadores, tablets etc;

lll - apoiar a gestão escclar na pesquisa, escolha e tompra de equipamentos
tecnológicos e recursos digitais, observando as especificações e necessidades
da unidade escalar;
lV - dar suporte para toda equipe escolar navegar e utilizar de forrna adequada
o Diário de Classe Disitai;
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V - formar estudantes prütagcilistas, tais comc gremistas, acolhedores e líderes
de turma, para que possam apsiar demais alunos no uso e manuseio do CI\IISP,
atém de outros retursos e equiparnent*s digitais;
Vl - apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade escolãr a nâvêgar e
utiÍizar de forma adequada â §ecretaria Escolar Digit*l {SED);
Vll - identificar necessidades de manutenção de eqilapâmentos na unidade
estolar e encaminhá-las para planejamento junt* às AssociaçÕes de Pais e
híestres - APM e realizaçã* pcr meio dc Prograrna Dinheire Direto na Escola
Paulista; e
Vlll - formar e orientar toda a equipe escslar pãra uss das equipamentos de
forma a garantir um trabalho baseado *c ensino hÍbrido na unidade escolar.

3) DA CARGA HORÁR|À

Resolução SEDUC 07, Artigo 5o- A carga horária a ser cumprida pelo Professor
no Projeto de Apoio a Tecnalogia e Ínovação será de 20 (vinte) horas semanais,
distribuídas pCIr todos os dias da semana.
§ 1o - A carga horária da Professor no projeto deverá ser distribuída por todcs os
turnos de funcionamento da escela, na seguinte conformidade:
{)
b) Carga horária de 20 {vinte) horas sernanais.
1 - 16 {dezesseís) aulas, de 45 (quarenta e cinco} nrinutos cadâ, para as açÕes
ciestinadas às orientaçÕes dos estudantes e professores Ê outras atividades do
projeto;
2 - 3 (três) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos cadã, a sereín cumpridas em
reuniÕes de planejamento e avaliaçãa agendadas pela Equipe Gestora;
3 - 7 (sete) aulas, de 45 (quarenta e cinca) minutos cada, a serem realizadas na
Unidade Escolar, destinadas para estudçs, planejamento e demais atribuições
inerentes à função a qual foi designado.
§2o - O Professor em atuação no Projeto de Apoio a Tecnologia e lnovação
deverá usufruir férias na çonformidade do estabelecido na calendário escolar.

4) DA§ THSCRTçÕES

De 07103/2422 a {010312*22 alé às 15 horas - Corn entrega de proposta de
trabalha e çurrículo por e*mail:
Assunto do e-rnail: lnscrição Frofessor de Apoio a Tecnologia e lnovação

5} DAS ENTREVI§TÁ§

A entrevista será agendada via c*ntato dc interessado e realizada
presencialmente na Unidade Escolar, onde a Equipe Gestora comunicará o dia,
o horário, na qual terá por ohjetivo ernp*tia coffi G tema e a função, sobre as
competências relacionadas às atribuiçôes da funçãc e sobre o perfil profissional
do candidato.
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6) DA CLASSTFTCAÇÃO

Após a análise do atendiínent$ dos requisitos, da prapcsta de trabalho e do
currículo apresêntadüs, e da entrevista, a equipe gestora, divulgará a
classificação dos candidatos, no dia t{I03I2§27, ** murâl da escola.

Urânia, ü7 de marçÕ de 2*22

Luana Pricila Cocharro de §ouza
RG.4CI.344"573-5
Diretor de Escola
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